
  
 

 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 6.407, DE 2013 
 

Dispõe sobre medidas para fomentar a 
Indústria de Gás Natural e altera a Lei nº 
11.909, de 4 de março de 2009. 

 
 

 
EMENDA AO SUBSTITUTIVO 

 

Modifique-se o art. 28 do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 6.407, 

de 2013, nos seguintes termos:  

“Art 28 Empresa ou consórcio de empresas, constituído sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, poderá receber 
autorização da ANP para construir e operar unidades e/ou terminais 
de liquefação e regaseificação de gás natural, bem como gasodutos 
de transferência e de escoamento da produção. 
 
............................................................................................. .” (NR) 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O objetivo da presente emenda é dirimir potencial confusão na interpretação 
das terminologias empregadas para designar Unidades e Terminais de Liquefação e 
de Regaseificação, que podem ocasionar conflitos jurídicos a posteriori pela forma 
como estão definidos no substitutivo apresentado. 

 
 

Sala da Comissão, em          de setembro de 2019. 
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